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Apresentacao:

Ementa: Dispbe sobre a obrigatoriedade de comunicacéo pelos hospitais,

clinicas e postos de saude da rede publica e privada de saude
no ambito do territério brasileiro, das ocorréncias envolvendo
embriaguez, consumo de drogas por crianca ou adolescente,
com a finalidade de precaver o aumento da incidéncia do
alcoolismo e do uso de drogas e de resguardar a juventude
brasileira.

Forma de Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Apreciacao: Art. 24 11

Texto Apense-se a(ao) PL-4231/2012.

Despacho: Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Art. 24 11
Regime de Tramitagdo: Ordinéaria

Regime de Ordinéria

tramitagéo:
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